COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº    016/2015 
Objeto:       Projeto de Lei nº. 4310, de 4 de fevereiro de 2016, que “Acrescenta alínea “g” ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimento aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.”
Autoria:       Executivo Municipal
Relator:       Vereador Francisco Carlos Frechiani

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que “Acrescenta alínea ‘g’ ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimento aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.”

Consoante a Mensagem nº 456, de 4 de fevereiro de 2016, que o projeto tem o escopo de dar cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 70/2012.
 
2. Parecer e votos
Foi observada a categoria legislativa adequada (lei ordinária), até porque visa altera a referida espécie legislativa. 
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
 	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
Ademais, a proposta tem por finalidade fazer valer direito decorrente de Ementa Constitucional nº 70/2012, sem repercussão, a princípio, em aumento de despesa com pessoal.  
	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria. 

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de fevereiro de 2016.
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